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DECRETO n9 2.185, de 25 de março de 1.993. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PdBLICAS 

MUNICIPAIS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 

no uso de suas �tribuições legais, e 

CONSIDERANDO a religiosidade do nosso povo e o Tríduo Pascal que na Quinta

Feira Santa se iniciará, 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19 - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas re 
-

'• 

partições p�blicas municipais o dia 8 de abril do corrente, Quinta-Feira Sa� . 
.. 

ta. 

PARAGRAFO ONICO - Excluem-se do previsto neste arti 
-

go os serviços de fiscalização, cemit�rio, limpeza p�blica, coleta de lixo e 

outros essenciais ao atendimento da população. 

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITI os 5 de março de 1.993. 

ANTONI CARLOS NUN S DA SILVA 
�-refeito · U  icipal-
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Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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